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          Portaria ARTESP nº   , de 18 de dezembro de 2012.

Criação de Comissão Administrativa

A Diretora Geral da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, c.c. com o artigo 19, inciso XV, do Regimento Interno da ARTESP e com o inciso II do artigo 7º do Decreto nº 29.913, de 12 de maio de 1989, este com supedâneo no artigo 1º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 914/02, decide:
Artigo 1º: Criar, com fulcro no artigo 127, § 1º, do Decreto nº 29.913/89, Comissão Administrativa com o escopo de aplicar a penalidade de cassação da permissão à empresa T. Ltda., de acordo com o artigo 118, inciso II, alíneas “a” e “b” do referido Decreto.

Artigo 2º: Designar, por força do citado artigo 127, §1º, os servidores Yuri Alves de Oliveira Primitz, Fernanda V. Torrano Alexiades e Marcio Cardenali Martines para comporem a referida Comissão Administrativa, sem prejuízo de suas funções.

§ 1º O servidor Yuri Alves de Oliveira Primitz ocupará a presidência da Comissão ora criada.
Artigo 3º: O presente processo sancionatório deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da citação da processada, prorrogável por igual período.
§ 1º: Fica assegurado à empresa o direito ao contraditório e à ampla defesa, conforme estabelecido no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, inclusive durante a instrução processual, nos termos do artigo 122, bem como do §2º do artigo 127 do Decreto 29.913/89.
Artigo 4º: Deverá a Comissão ora criada atentar para a observância do § 3º do artigo 127 do Decreto 29.913/89, elaborando, após a apresentação da defesa, relatório conclusivo, a ser remetido ao Diretor de Logística, de acordo com o que estabelece a Portaria ARTESP 8, de 09/06/2004, nos termos do artigo 4º, inciso X e XII, da Lei Complementar 914/2002.
Artigo 5º: Caberá recurso à Diretora Geral no prazo de 15 dias da publicação da decisão no Diário Oficial conforme artigo 132 do Decreto 29.913/89.

Artigo 6º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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